
 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 

PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS NO ÂMBITO DA PETROBRÁS 

CPI DA PETROBRÁS  

 

 

 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO  

 

Solicita seja convocado o Sr. Jonathan David 

Taylor, ex-diretor da SBM Offshore, para 

prestar esclarecimentos a esta Comissão. 

 

 

 

  

 

Senhor Presidente: 

 

  SOLICITA-SE com base no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no artigo 

2º da Lei 1.579/1952 e na forma do art. 36, I, do Regimento Interno, A CONVOCAÇÃO E 

OITIVA do Senhor 

JONATHAN DAVID TAYLOR, 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Em face da entrevista dada ao Jornal Folha de São Paulo, no dia 14 de abril 

de 2015, na qual demonstra considerável conhecimento dos fatos ora apurados pela 

operação Lava-jato, bem como, por esta Comissão, inclusive com expressa manifestação da 

intenção de colaborar com as investigações desta CPI. 



 

 

 Na entrevista em questão, o Senhor JONATHAN DAVID TAYLOR, confirma ter 

colaborado com a Controladoria Geral da União, repassando informações e documentos 

que comprovam seu conhecimento do esquema de corrupção que envolve a Petrobrás. 

 

Pelo exposto – e pela quantidade de outros fatos que vêm sendo divulgados no 

desenrolar das investigações em curso – entendemos indispensável a oitiva do Sr. 

JONATHAN DAVID TAYLOR nesta CPI, como forma de ouvir sua versão dos fatos e 

avaliar as provas que porventura ele possa apresentar. Por essas razões, conclamamos os 

nobres Pares para a aprovação do presente requerimento. 

 

 

 

Brasília, 14 de abril de 2015. 

 

 

 

 

DEPUTADO CELSO PANSERA 

PMDB – RJ 

 

 

 

 

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI 

PMDB – RS 


